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 MUNICÍPIO DO SEIXAL

Regulamento n.º 8/2015
Joaquim Cesário Cardador dos Santos, Presidente da Câmara Mu-

nicipal do Seixal:
Torna público, para os devidos efeitos, que a Câmara Municipal na 

sua reunião ordinária de 9 de dezembro de 2014, através da deliberação 
n.º 305/2014 -CMS e a Assembleia Municipal, na sua sessão extraordi-
nária de 16 de dezembro de 2014, no uso da competência atribuída pelo 
disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º, ex vi alínea ccc) do n.º 1 do 
artigo 33.º, ambos do anexo da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que 
alterou a Lei n.º 169/99 de 18 de setembro, aprovaram a versão definitiva 
do Regulamento de Compensações do Município do Seixal.

Regulamento de Compensações do Município do Seixal

Nota justificativa
Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 44.º do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 
de dezembro, com a redação conferida pelo Decreto -Lei n.º 26/2010, de 
30 de março, e subsequentes alterações, no que respeita a cedências ao 
domínio público de espaços verdes e de utilização coletiva, infraestru-
turas e equipamentos, quando não há lugar a essas cedências, há lugar 
ao pagamento de uma compensação ao Município, nos termos a definir 
em Regulamento Municipal.

O presente Regulamento Municipal pretende assim regulamentar o 
caso das compensações pela não cedência ao domínio público de áreas 
para espaços verdes e de utilização coletiva e equipamentos.

Elaborou -se assim o presente Regulamento de Compensações do 
Município do Seixal, o qual, depois de submetido a apreciação pública 
para recolha de sugestões, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação conferida 
pelo Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 de março, e subsequentes alterações, 
bem como do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
será aprovado pelos órgãos municipais competentes.

Assim, no uso da competência prevista no n.º 7 do artigo 112.º, e 
artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, da alínea g), do 
n.º 1, do artigo 25.º e alínea k), do n.º 1, do artigo 33.º, ambos do Anexo 
à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que alterou a Lei n.º 169/99, de 
18 de setembro, e artigo 3.º do Regime Jurídico da Urbanização e da 
Edificação, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 
com a redação conferida pelo Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 de março, e 
subsequentes alterações, a Assembleia Municipal do Seixal, sob proposta 
da Câmara Municipal, aprova o presente Regulamento.

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento regula as compensações urbanísticas do 
Município do Seixal, de ora em diante identificado por RCMS, e é 
elaborado ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 44.º do Regime Jurí-
dico da Urbanização e Edificação (RJUE), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação conferida pelo Decreto-
-Lei n.º 26/2010, de 30 de março, e subsequentes alterações, no uso da 
competência regulamentar conferida pelo artigo 241.º da Constituição 
da República Portuguesa e do poder conferido pela alínea g), do n.º 1 
do artigo 25.º e alínea k), do n.º 1, do artigo 33.º, ambos do Anexo à 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que alterou a Lei n.º 169/99, de 
18 de setembro.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

O RCMS aplica -se a todas as operações urbanísticas sobre as quais 
impenda a obrigação de pagamento de uma compensação, em con-
formidade com o disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 44.º e n.os 6 e 7 do 
artigo 57.º do RJUE.

Artigo 3.º
Compensações

1 — Os projetos de loteamento e os pedidos de licenciamento ou co-
municação prévia de obras de edificação, bem como as suas alterações, 
quando respeitem a edifícios contíguos e funcionalmente ligados entre 
si que determinem, em termos urbanísticos, impactes semelhantes a 
uma operação de loteamento, ou operações urbanísticas com impacte 
relevante, devem prever áreas destinadas à implantação de espaços 

verdes e de utilização coletiva, infraestruturas viárias e equipamentos, 
de acordo com o RJUE.

2 — Há lugar a compensação ao Município, nos termos do RCMS, 
sempre que:

a) Não se justificar a localização de quaisquer equipamentos ou 
espaços verdes e de utilização coletiva no prédio objeto da operação 
urbanística referida no número anterior;

b) A área se encontrar servida de infraestruturas urbanísticas;
c) Os espaços verdes e de utilização coletiva, infraestruturas viárias 

e equipamentos revistam natureza privada e constituam partes comuns 
dos lotes resultantes da operação de loteamento e dos edifícios que neles 
venham a ser construídos.

3 — Há ainda lugar a compensação, sempre que se mostre desneces-
sário ou inconveniente face às condições urbanísticas do local, nomea-
damente quanto à integração harmoniosa na envolvente e à dimensão 
da parcela.

4 — Nas situações previstas nos números anteriores, não há lugar 
a cedências para os fins indicados ficando, no entanto, o interessado 
obrigado à compensação ao Município, nos termos do n.º 4 do artigo 44.º 
do RJUE.

Artigo 4.º
Tipo de compensações

1 — O tipo de compensações a efetuar, segundo proposta dos pro-
prietários e a correspondente aceitação do Município, revestirá a forma 
de espécie ou numerário.

2 — A compensação em espécie poderá ser concretizada através 
da cedência de imóveis ou da realização de obras de edificação e ou 
urbanização considerados de interesse pelo Município.

3 — Quando a compensação em espécie for inferior a 300 m2, será 
substituída por compensação em numerário de valor correspondente.

Artigo 5.º
Cedência parcial

No caso da área de cedência proposta na operação urbanística ser 
inferior à que resulta do RJUE, a compensação poderá incidir apenas 
sobre a diferença em falta.

Artigo 6.º
Operações urbanísticas com impacte relevante

e ou semelhante a loteamento
1 — Para efeitos do disposto no presente RCMS, consideram -se 

operações urbanísticas com impacte relevante, para efeitos do n.º 5 do 
artigo 44.º do RJUE, as operações materiais de edificação de imóveis 
que, não inseridas em operação de loteamento, apresentem qualquer 
uma das seguintes características:

a) Três ou mais frações ou unidades funcionais;
b) Área total de construção destinada, isolada ou cumulativamente, 

a habitação, comércio, serviços, indústria, empreendimentos turísticos, 
ou logística e armazenagem igual ou superior a 1000 m2;

c) Área total de construção destinada a equipamentos privados, desig-
nadamente, estabelecimentos de ensino, desportivos, de saúde ou apoio 
social superior a 2000 m2;

d) Independentemente da operação urbanística numa parcela de terreno 
contemplar área de construção prevista nas alíneas b) e c) cumulativa-
mente, o somatório da área total de construção ser superior a 2000 m2;

e) Sejam funcionalmente ligados entre si através de áreas destinadas 
ao uso comum dos vários edifícios (como campos de jogos, de lazer ou 
outras funções), afetas a todos ou parte dos edifícios, ou ainda a algumas 
das suas frações e ou através de elementos estruturais, de cobertura, de 
elementos comunicantes ou outros, com área total superior a 1000 m2;

f) Envolva uma sobrecarga dos níveis de serviço nas infraestruturas 
ou ambiente, que implique remodelação das infraestruturas existentes ou 
intervenção nas mesmas, nomeadamente vias de acesso, tráfego, parquea-
mento, ruído, saneamento básico, abastecimento de água ou outras.

2 — Consideram -se obras com impacte semelhante a loteamento, para 
efeitos do n.º 5 e 6 do artigo 57.º do RJUE, as que tenham por objeto, ou 
de que resultem, edifícios contíguos e funcionalmente ligados entre si e 
relativamente às quais se verifiquem qualquer uma das características 
previstas nas alíneas do número anterior.

3 — Excetuam -se da aplicação do presente artigo as indústrias, os 
empreendimentos turísticos e as operações de reabilitação urbana, de 
interesse municipal.
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Artigo 7.º
Áreas a integrar o domínio municipal

1 — Nas áreas a integrar o domínio municipal, deverá ser assegurado 
pelo promotor:

a) A limpeza de resíduos e entulhos;
b) A descontaminação do solo em caso de existência de metais pesados 

ou outras contaminações;
c) A limpeza de infestantes e desmatações;
d) A poda e limpeza dos elementos vegetais, devidamente acompa-

nhada por técnicos do Município;
e) O abate de árvores mortas;
f) O abate de árvores que ponham em causa a segurança de pessoas 

e bens ou que apresentem doenças enquadradas em legislação, como o 
nemátodo do pinheiro;

g) A demolição e remoção de construções ou ruínas sem valor pa-
trimonial;

h) A inexistência de quaisquer ónus ou encargos.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, devem os terrenos 
destinados a integrar o domínio municipal para equipamentos ser dotados 
das seguintes características:

a) Possuir acesso e frente para a via ou espaço público;
b) Possuir forma e dimensão adequada às funções pretendidas;
c) Possuir inclinações iguais ou inferiores a 10 % em 70 % da sua área.

3 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do presente artigo, devem os 
terrenos destinados a integrar o domínio municipal para espaços verdes 
de utilização coletiva ser dotados das seguintes características:

a) Confinar com via pública ou com outras parcelas municipais des-
tinadas a espaços verdes;

b) Ter uma dimensão mínima de 300 m2, com pelo menos 3 m de 
lado;

c) Ter uma área mínima contínua que corresponde a pelo menos 50 % 
da área total de espaços verdes a compensar;

d) Ter valor ecológico.

Artigo 8.º
Valor em numerário da compensação

1 — Quando não haja lugar a cedências de parcelas, no todo ou em 
parte, para a implantação de espaços verdes e equipamentos de utilização 
coletiva ou para a realização de infraestruturas urbanísticas, nos termos 
do artigo 3.º do presente Regulamento, a compensação ao Município 
será calculada da seguinte forma:

C = Vc x Cl x [0,10 Av + Ca x P x (Ae1 + i (Ae2 + 0,5Ae3)) +
+ 0,5 Ap]

C — Valor da compensação em euros
Vc — Valor base dos prédios edificados nos termos do C.I.M.I.
Cl — Coeficiente de localização nos termos do C.I.M.I. para a afe-

tação predominante no loteamento
Ca — Coeficiente de afetação, no caso de equipamentos coletivos é 

igual ao de habitação mas afetado pelo fator (0,7)
P — percentagem do valor da área bruta de construção atribuível à 

área de implantação (nos termos do C.I.M.I.)
i — índice de construção líquido previsto no Regulamento do 

P.D.M.
Av — Área verde a compensar
Ae — Área de equipamento a compensar assim distribuída:
Ae1 — até 600,00 m2

Ae2 — excedentária a 600,00 m2 até 5.000,00 m2

Ae3 — excedentária a 5.000,00 m2

Ap — Área de parqueamento a compensar (calculada na base de 
20,00 m2/lugar de estacionamento).

2 — Quando a operação de loteamento determinar a constituição de 
lotes para os quais seja desnecessário executar infraestruturas públicas, 
nomeadamente arruamentos, rede de efluentes pluviais, rede de efluentes 
domésticos ou rede de águas, por já existirem no todo ou em parte ou 
por a sua execução se encontrar assegurada pelo Município, haverá 
lugar a uma compensação ao Município, por fogo nestas circunstâncias, 
a calcular da seguinte forma:

a) Lotes habitacionais:
Ci = Vc x Kf (0,60 Iar + 0,10Iag + 0,15Isd + 0,15Isp)

C — Valor em euros da compensação a pagar ao município, por 
fogo

Vc — Valor base dos prédios edificados nos termos do C.I.M.I.
Kf — Coeficiente que tomará o valor de 2, 1,5, 1, 0,8 ou 0,6 conforme 

se trate de um fogo em moradia unifamiliar, bifamiliar, em edifícios de 
habitação coletiva com n.º de fogos entre 3 e 6, em edifícios de habita-
ção coletiva com n.º de fogos entre 7 e 12 e em edifícios de habitação 
coletiva com mais de 12 fogos, respetivamente.

Iar — Valor entre 0 e 1 que mede a percentagem de arruamento por 
executar (= 0 quando o arruamento não estiver executado e 1 quando 
estiver integralmente executado)

Iag — Valor entre 0 e 1 que mede a percentagem de rede de águas 
por executar

Isd — Valor entre 0 e 1 que mede a percentagem de rede de efluentes 
domésticos por executar

Isp — Valor entre 0 e 1 que mede a percentagem de rede de efluentes 
pluviais por executar (0 representa que o fogo não está servido, 1 repre-
senta que o fogo está completamente servido).

b) Lotes com uma utilização comercial ou mista habitacional/comer-
cial: o cálculo do valor da compensação far -se -á de forma análoga ao 
que foi estabelecido na alínea anterior para lotes habitacionais com as 
necessárias adaptações na terminologia;

c) Lotes industriais: utilizar -se -á também a mesma expressão para a 
determinação do valor da compensação, mas o coeficiente Kf tomará o 
valor 0,1 L, sendo L a medida, em metros, do perímetro do lote confinante 
com arruamento público que não seja necessário executar ou dotar de 
infraestruturas por já existirem ou a sua execução não ser cometida ao 
promotor da operação de loteamento.

Artigo 9.º
Compensação em espécie

1 — Sempre que o proprietário do prédio objeto da operação urba-
nística opte pela compensação em espécie, haverá lugar a determinação 
do valor dos imóveis ou das obras a realizar, nos termos dos números 
seguintes.

2 — Após determinação do valor, em numerário, da compensação, a 
apurar nos termos da fórmula estabelecida no artigo anterior, efetuar -se -á 
a avaliação dos imóveis ou obras a realizar.

3 — Sempre que se verifique existir saldo entre o valor calculado para 
a compensação em numerário e o valor da compensação a entregar em 
espécie, o mesmo será pago da seguinte forma:

a) Se o saldo for favorável ao Município, o mesmo será pago em 
numerário pelo interessado;

b) Se o saldo for favorável ao interessado, o mesmo será entregue em 
numerário ou em espécie, nos termos de deliberação camarária.

Artigo 10.º
Tramitação

1 — A compensação devida ao Município deve ser indicada no pe-
dido de licenciamento ou na apresentação da comunicação prévia da 
operação urbanística.

2 — Nas operações urbanísticas sujeitas a licenciamento a compen-
sação é fixada pelo Município com o deferimento do pedido, sendo a 
mesma concretizada previamente ao ato da emissão do alvará, do mesmo 
se fazendo constar tal compensação ou que a mesma não é devida.

3 — A compensação pode ser sujeita a atualização, quando haja lugar 
ao deferimento do pedido de prorrogação para a emissão do alvará.

4 — No caso de operação urbanística sujeita a comunicação prévia, 
o Município fixa a compensação antes de decorrido o prazo previsto 
no artigo 36.º do RJUE.

5 — Para efeitos de emissão do alvará, deve o interessado exibir, 
quando se trate de compensação em espécie, fotocópia da escritura, 
ou, quando se trate de compensação em numerário, o recibo de paga-
mento.

6 — O pagamento da compensação devida, no caso de operação 
urbanística sujeita a comunicação prévia, antecede obrigatoriamente a 
realização da mesma.

7 — O Município poderá recusar a compensação, em espécie ou em 
numerário, sempre que tal não se mostre conveniente para a prossecução 
do interesse público.

Artigo 11.º
Regime especial dos loteamentos incluídos

em áreas urbanas de génese ilegal
1 — Às compensações devidas no âmbito dos loteamentos incluídos 

em Áreas Urbanas de Génese Ilegal (AUGI) aplica -se o disposto no 
presente artigo.
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2 — Nos casos em que seja devida compensação em numerário, o 
Município pode autorizar que o pagamento seja concretizado no âmbito 
do dever de reconversão imputado a cada lote, sendo devido por cada 
(com)proprietário na proporção dos seus direitos.

3 — A emissão do título de reconversão depende do prévio pagamento 
da compensação em numerário, nos termos do número anterior.

4 — Quando a compensação em numerário não se possa concretizar 
antes da emissão do alvará de loteamento, ou do pagamento das taxas 
devidas pela comunicação prévia, o interessado deve prestar caução por 
garantia bancária à primeira interpelação emitida por entidade bancária 
de primeira linha, depósito, hipoteca ou seguro caução.

5 — Nos procedimentos de comunicação prévia de obras de edifica-
ção, deve a compensação devida, em numerário, encontrar -se paga à data 
de entrada do pedido, devendo ser junto com o mesmo comprovativo 
do seu pagamento.

6 — Sem prejuízo do disposto no presente artigo, a autorização de 
utilização de construções implantadas em lotes constituídos em AUGI 
depende do cumprimento integral dos respetivos deveres de reconversão, 
nomeadamente do pagamento das taxas urbanísticas e compensações 
em numerário que sejam devidas.

Artigo 12.º
Dúvidas

As dúvidas de interpretação do presente Regulamento serão resolvidas 
mediante deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 13.º
Delegação de competências

A Câmara Municipal pode delegar no Presidente da Câmara e este 
subdelegar nos Vereadores as competências que lhe estão conferidas no 
presente Regulamento.

Artigo 14.º
Norma revogatória

São revogadas todas as disposições regulamentares contrárias ao 
preceituado no presente Regulamento.

Artigo 15.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

22/12/2014. — O Presidente da Câmara Municipal, Joaquim Cesário 
Cardador dos Santos.

308325564 

 MUNICÍPIO DE SEVER DO VOUGA
Aviso n.º 369/2015

Dr. António José Martins Coutinho, Presidente da Câmara Municipal 
de Sever do Vouga, torna público, nos termos das alíneas b) e t) do n.º 1, 
do artigo 35.º, do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que foi 
aprovado, na reunião ordinária de 23 dezembro deste ano, o projeto da 
terceira revisão ao Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas 
Municipais, bem como a fundamentação económica das mesmas.

Assim, nos termos do n.º 1, do artigo 56.º do citado anexo e do ar-
tigo 118.º do Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, com as alte-
rações do Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, e do n.º 3 do artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 555/1999, de 16 de dezembro, na sua redação atual, 
se submete a apreciação pública, por um período de 30 dias seguidos, 
a contar da publicação deste aviso no Diário da República, 2.ª série, 
podendo os interessados consultar o processo no Balcão de Atendimento 
ou Gabinete Administrativo ou na página eletrónica do Município de 
Sever do Vouga (http://www.cm -sever.pt) para formularem as sugestões 
e observações que entenderem convenientes, através de requerimento 
escrito dirigido ao senhor Presidente da Câmara ou por correio eletrónico 
para o endereço: cm.sever@cm -sever.pt.

E, para constar e demais efeitos se publicam este aviso e outros de 
igual teor, que vão ser afixados nos locais habituais, num jornal regional, 
num jornal local e na página do Município de Sever do Vouga.

29 dezembro de 2014. — O Presidente da Câmara, Dr. António José 
Martins Coutinho.

208331825 

 Edital (extrato) n.º 22/2015
Dr. António José Martins Coutinho, Presidente da Câmara Municipal 

de Sever do Vouga, faz público que, por deliberação da Câmara Mu-

nicipal de Sever do Vouga tomada na sua reunião ordinária de 23 de 
dezembro de 2014, e nos termos do n.º 1 do artigo 118.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/1991, 
de 15 de novembro, e do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 16 de dezembro, ambos na sua redação atual, é submetido a apre-
ciação pública, pelo período de 30 dias (seguidos) a contar da data da 
publicação do presente Edital no Diário da República o ‘Projeto de 
Regulamento Urbanístico do Município de Sever do Vouga’, o qual faz 
parte integrante do presente Edital, podendo o mesmo ser consultado 
no Balcão de Atendimento desta autarquia, sito no Largo do Município, 
Sever do Vouga, no sitio da internet www.cm -sever.pt ou na Divisão de 
Administração do Território, gabinetes 209 e 208.

Assim, convidam -se todos os interessados a dirigir por escrito a 
esta Câmara Municipal eventuais sugestões e ou reclamações, den-
tro do período atrás referido, as quais deverão ser dirigidas ao Presi-
dente da Câmara, Largo do Município, 3740 -262 Sever do Vouga, ou 
para o endereço eletrónico da Câmara Municipal de Sever do Vouga: 
cm.sever@cm -sever.pt

Para que conste e para os devidos efeitos, lavrou -se o presente edital 
e outros de igual teor que serão publicitados.

29 de dezembro de 2014. — O Presidente da Câmara, Dr. António 
José Martins Coutinho.

208332132 

 MUNICÍPIO DE SILVES

Aviso n.º 370/2015
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho datado 

de catorze de novembro de dois mil e catorze, nomeei, no uso da compe-
tência que me confere alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, e pelo n.º 2 do artigo 13.º da Lei n.º 65/2007, de 12 
de novembro, e nos termos conjugados dos artigos 6.º, n.º 3, alínea c), 
e 9.º, n.º 1, alínea a), da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, o 
Técnico Superior desta Autarquia, Nélson Gonçalves Correia, no cargo 
de Comandante Operacional Municipal, com efeitos a partir do dia um 
de dezembro de dois mil e catorze.

Nota Curricular

Dados Pessoais:

Nome: Nélson Gonçalves Correia
Nacionalidade: Portuguesa
Data de Nascimento: 23 de novembro de 1977
Cartão do Cidadão: 11499660
Contribuinte: 218624328

Habilitações académicas:

Licenciatura em Geografia e Planeamento Regional (UNL), média 
final de curso de 14 valores

Experiência Profissional:

Coordenação Técnica do Serviço de Proteção Civil e Florestas de 
Silves desde fevereiro de 2014;

Técnico Superior na Divisão de Planeamento do Território e Informa-
ção Geográfica da Câmara Municipal de Silves (2008 -2014);

Técnico Superior no Gabinete de Sistemas de Informação Geografia 
da Câmara Municipal de Silves (2001 -2008);

Membro da Comissão de Crise do Município de Silves em substituição 
do Chefe de Divisão(2008 -2013);

Representante na Comissão de Toponímia do Município de Silves 
em substituição do Chefe de Divisão (2008 -2013).

Formação profissional mais relevante:

Curso «Risco de Incêndio Florestal», destinado aos serviços munici-
pais de proteção civil, promovido pela Fundação CEFA, com duração 
de 35 horas;

Curso «Práticas de Socorrismo e Suporte Básico de Vida», articulado 
pela AMAL, com duração de 21 horas;

Curso «Exercícios de Proteção Civil», destinado aos serviços muni-
cipais de proteção civil, promovido pela Fundação CEFA, com duração 
de 21 horas;

Curso «Geral de Proteção Civil», destinado aos serviços municipais 
de proteção civil, promovido pela Fundação CEFA, com duração de 
35 horas;


